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LEI Nº 1.763/2022 
De: 23/06/2022 

"Reconhece a prática de Atividade Física 
como essenciais no Município". 

A Prefeita Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Artigo 75, incisos I e V da Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal 
aprova e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica reconhecido prática de Atividade Física como essenciais no Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Esperança- ES, 23 de junho de 2022. 
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